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LEI NO 1 198, DE 8 DE OUTUBRO DB 1 965.-

Dispõe sÔbre abertura de crédito especial 

e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNIC:f PIO DE ASSIS: 
. ,. 

Faço saber que ê:I (J'amara Municipal decreta e eu sanciono 

� seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um cré

dito especial no valor de llJ 3.000.000 (três milhões de 

eruzeiros ) destinado ao pagamento de despesas que ex

cederam na construção do PaÇo Municipal. 
, , 

Artigo 20 - D valor do credito ora aberto correra por con ta do 

excesso de arrecadação previsto para o corrente exer

cício. 

Artigo 3·c - Esta lei entrará em vigor na da ta de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Assis�ubro de 1 965.-
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